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AVISOS IMPORTANTES 
 

 

INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA SH3 
 

 

 

 

Havendo dúvidas o interessado poderá contatar o Setor de Licitações pelo telefone 

(32) 3346-1255. 

 

Em caso de ligação é importante que o licitante evite se identificar ou 

identificar a empresa, assegurando, assim, o relevante sigilo de sua 

participação na licitação. 

 
 

 
 
 
 
 
 

1.1. Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o registro do fornecedor 

(EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme segue: 

a) Acessar o painel pregão eletrônico em http://antoniocarlos.pregaonet.com.br; 

b) Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção (ainda não tenho 

cadastro, assim, será direcionado para a página http://antoniocarlos.pregaonet.com.br/novoUsuario). 

Feito isto, preencher os dados necessários e incluir os documentos solicitados pelo sistema. 

OBS: Lembrando que nesse primeiro momento o cadastro será referente à empresa (fornecedor). 

c) Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar o sistema; 

d) Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar andamento no 

sistema, automaticamente um CONVITE será enviado para o e-mail informado, para que o 

representante (USUÁRIO) faça a inclusão das informações necessárias e inicie a operacionalização 

do sistema. 

OBS: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário (representante para Sessão), será 

necessário fazer o login: com a opção Fornecedor, CNPJ e senha. 

Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante da empresa deverá ‘logar’ com a opção 

Usuário/representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com este perfil que será anexada a 

documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os lances eletrônicos da empresa que o credenciou. 

Segue anexo a este edital o Manual explicativo de uso do sistema. A empresa interessada também 

poderá acessar os vídeos explicativos no link abaixo: 

http://antoniocarlos.pregaonet.com.br///VideoCurso 

http://antoniocarlos.pregaonet.com.br/novoUsuario
http://antoniocarlos.pregaonet.com.br/VideoCurso
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PROCESSO Nº 056/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023 
 

TIPO DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 

E S P E C I F I C A Ç Õ E S 
 

O Município de Antônio Carlos/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ 10.546.524/0001-36, estabelecido na Rua João Amorim nº 160, Centro, CEP 
36.220-000, torna público que se acha aberta a presente licitação para o objeto informado na 
cláusula 1, cuja direção e julgamento serão realizados pelo Pregoeiro designado pelo Prefeito 
Municipal através da Portaria nº 015/2021, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório 
obedecerá, integralmente, a Lei nº 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas modificações, em 
conformidade com os preceitos das Leis Complementares n°s 123/2006 e 147/2014 e as 
condições deste instrumento convocatório. 
 
Data da sessão: 31/07/2023 
Horário de início: 08:00hs 
Local/link da sessão eletrônica: http://pregao.antoniocarlos.mg.gov.br 
Fim do recebimento de documentação e proposta: 07h30m do dia 31/07/2023 
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
1 – DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos e ferramentas 
elétricas e manuais em atendimento as Secretarias Municipais de Obras, Transporte e Meio 
Ambiente, recursos Emenda Parlamentar, conforme plano de ação 09032021-012714, 
conforme especificações, características, valores e condições contidas neste edital, além das 
regras estabelecidas no Termo de Referência. 

Item Especificação Quant. R$ Máx. Unit. 

01 
Prensa hidráulica para 15 toneladas com altura total de 1380mm, 
largura de 600mm, largura entre colunas de 470mm, curso do pistão 
de 125mm e distância mínima de 60mm. 

01 
R$ 2.543,72 

 

02 

Conjunto prático de solda Oxigênio/Acetileno com maçarico de solda 
201, 3 extensões de solda 201 (4, 6 ,9), 1 maleta plástica (430 x 320 
x 120 mm), 1 chave de boca mult. (1.1/8”, 1”, ¾”, 11/16”), 1 cilindro 
AC (1,25 kg de acetileno), 1 cilindro de OX (1m³ de oxigênio), 3 metros 
de mangueira conjugada e montada, 1 acendedor, 1 carrinho para 
transporte dos cilindros com rodas e alça. 

01 R$ 5.853,12 

03 

Lixadeira angular 7 polegadas 2.200 Watts e 110 volts com 
capacidade para disco de borracha: 180mm e 230mm, capacidade 
para disco de lixa: 180mm, com 6.600rpm e dimensões: 473 x 105 x 
140 mm sendo respectivamente- C = 18-5/8” x L = 4-1/8” x A = 5-1/2”. 
Deve acompanhar: chave de pino, punho e disco de goma 170mm. 

02 R$ 1.061,70 

04 

Soprador Térmico em formato de pistola acompanhado de 1 Bocal 
plano; 1 Bocal de desvio; 1 Bocal de ponta; 1 Bocal de deflexão. 
Especificações técnicas:  Número de estágio: 03 estágios; Potência 
1° estágio: 80 W; Temperatura 1° estágio: 50º C; Fluxo de ar 1° 
estágio: 500 Litros/min; Potência 2° estágio: 1.000 W; Temperatura 
2° estágio: 350° C; Fluxo de ar 2° estágio: 300 Litros/min; Potência 
3° estágio: 2.000 W; Temperatura 3° estágio: 550° C; Fluxo de ar 3° 
estágio: 500 Litros/min; Tensão (V): 220V; Frequência: 60 Hz; Segue 
norma: ABNT NBR IEC 60335-1 e IEC 60335-2-45; Massa 
aproximada(Kg): 700g 

02 R$ 341,00 

http://pregao.antoniocarlos.mg.gov.br/
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05 

Fonte inversora de solda com corrente de 200 A com sistema de 
refrigeração por ventilação forçada por ar e permite utilização para 
processo MIG, TIG e DC, Indicada para processos de soldagem com 
eletrodo revestido, principalmente 6013/7018, é ideal para aplicações 
em manutenção mecânica, reparação de moldes, artesanato, 
fabricação de móveis para escritório, serralherias, indústrias etc.  
Especificações Técnicas: Características de Soldagem: DC 
: Potência aparente (KVA): 5,8 - 12,1 
: Tensão de Alimentação (V): 110/220 
: Corrente de Alimentação (A): 46/55 
: Tensão em Vazio (V): 81/71 
: Faixa de Ajuste (mm): 1,6- 3,25/1,6-4,0 
: Fator de Trabalho (A@%): 135@80 / 200@50 
: Classe de Proteção: IP21 
: Peso (Kg): 5,1 
: Dimensões A x L x C (mm): 257 x 137 x 326 
: Bitola/Eletrodo (mm): 110V - até 3,25mm/ 220V até 4,00mm 
: Acessórios: Cabo positivo com porta eletrodo e Cabo negativos com 
olhal 

01 R$ 7.537,60 

06 

Talha com alavanca indicada para puxar, arrastar e levantar cargas, 
possui gancho com trava e alavanca com catraca reversível, 
facilitando o trabalho. Capacidade de carga da talha: 0,75 t; Elevação 
máxima da talha:1,5 m; Largura do corpo da talha com alavanca:94,0 
mm; Comprimento da ponta do cabo até o eixo central de 
acionamento da talha: 280,0 mm; Profundidade total do corpo da talha 
com alavanca: 156,0 mm; Medida do gancho até a ponta do eixo da 
catraca de acionamento da talha:90,0 mm; Medida da abertura do 
gancho inferior da talha com alavanca: 21,0 mm 

01 R$ 2.242,05 

07 

Jogo de Brocas com 100 peças conta com peças feitas em material 
resistente, oferecendo maior durabilidade, as peças são 
acondicionadas em maleta plástica, permitindo organização e 
praticidade. Indicado para operações diversas com madeira, metal e 
concreto. Contendo: 1 adaptador magnético universal : 1 adaptador 
de soquete : 1 adaptador para serra-copo : 1 chave de catraca angular 
: 1 chave allen : 1 nível de bolha : 1 guia para broca : 1 lanterna : 1 
limitador de profundidade : 18 brocas para metal de titânio: 1-10mm : 
7 brocas para concreto 3-8mm : 7 brocas para madeira 3-10mm : 3 
brocas chatas titânio: 16/22/32mm : 40 pontas 25 mm: 
SL/HEX/PH/PZ/Torx : 8 soquetes: 6/7/8/9/10/11/13mm : 4 limitadores 
de profundidade: 3/5/8/10mm : 4 serras-copo 32/38/45/54mm 

01 R$ 527,74 

08 
 

Furadeira de impacto com duas funções: simples rotação e rotação 
com impacto. Possui sistema de isolamento duplo, largo gatilho do 
interruptor, elevada potência e empunhadura ergonômica e 
emborrachada. É ideal para perfurações sem impacto em madeira, 
metal, cerâmica e plástico.  
Especificações Técnicas: 
: Tensão: 110V: Potência 760W: Rotação por min.: 0- 2.800 RPM: 
Impacto 0-44.800 IPM: Capacidade: # Concreto: 16mm # Aço: 13mm 
# Madeira: 30mm: Comprimento Total: 303mm: Mandril: 1/2" (13mm) 
 - Conteúdo da embalagem:  
 : 1 Furadeira de Impacto 1/2 Pol 760W 110V: Empunhadura auxiliar: 
Limitador de profundidade: Chave Mandril: Manual do usuário. 

02 R$ 803,30 

09 

Parafusadeira/Furadeira de Impacto a Bateria 18V Li-Ion com 
Carregador Bivolt indicada para soltar e apertar parafusos e fazer 
furos em madeiras, metais e/ou alvenaria com - 2 velocidades 
mecânicas - Velocidade variável - Rotação reversível - Freio 
instantâneo - 16 níveis de torque - Mandril de aperto rápido.  

02 R$ 895,20 
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Especificações Técnicas: Bateria: 18V 1.5Ah: Bateria de íons de Lítio: 
Rotações por minuto: Alta: 0 - 1.300 / Baixa: 0 - 400 RPM: Impactos 
por minuto: Alta: 0 - 19.500 / Baixa: 0 - 6.000 RPM: Capacidades # 
Aço: 13mm # Madeira: 36mm # Concreto: 13mm 
: Torque: Junta rígida: 42Nm / Junta flexível: 27Nm: Dimensões (C x 
L x A): 239 x 79 x 227mm: Peso: 1.7kg - Acompanha: 1 bateria 18V 
1.5Ah, carregador e bit Philips. 

10 

PRENSA MANUAL PARA CANTONEIRA Capacidade 1/8''x3/4'' 3,2 
mm para corte de perfis metálicos e chapas, aumentando sua 
produção mantendo a qualidade no corte. Exemplo de aplicação na 
fabricação de janelas e basculantes. 
UTILIZADA: Oficinas; Serralherias; Metalúrgicas; Indústrias 
moveleiras; Onde sejam necessários cortes perfeitos;  
CARACTERÍSTICAS: Acionamento manual; própria para cortes de 
perfis; facilita montagem de basculante; facilita montagem de 
basculante; corta chapas finas e cantoneiras; efetua cortes de 90º em 
ferro chato “T” e “L”; facilita corte de chumbador em ferro “T” e “L”; 
Peso aproximado de 15kg; Módulo em ferro fundido nodular; Punção 
e matriz em aço temperado VC-131; Capacidade máxima de corte em 
cantoneiras 1/8''x3/4'' 3,2 mm. 

01 R$ 1.417,74 

11 
Jogo de Ferramentas Manuais com 196 Peças + Micro Retífica 170W 
36000 Rpm 1/8 Pol 

01 R$ 473,91 

12 

CALANDRA DE TUBOS MANUAL PARA METALON QUADRADO 
30X20mm 
Aplicação em empresas do setor metalúrgico. 
Calandra de forma fácil, rápida e precisa, tubos quadrados de 
30x20mm (2cmx2cm) em aço, alumínio, cobre e principalmente ferro, 
tudo isto dependendo apenas do conhecimento e boa vontade de 
operador.  
Contendo: 01 jogo de matriz composto por 3 peças e cada uma 
contem 1 canal em formato U quadrado para metalão e conjugada 
com redondo de ½; duas com rolamento e uma fixa que é a que faz a 
tração; fabricadas em aço 1045 
CAPACIDADE DA MAQUINA NA ESPESSURA DO TUBO: tubos DE 
0.80 até parede de 2mm; MEDIDAS: 20X20mm;  
MANUSEIO: Necessita apenas de um operador, tração manual, o raio 
da curva é controlado pelo posicionamento das roldanas inferiores, 
pode ser utilizada presa em uma bancada ou de forma portátil. 

01 R$ 2.620,05 

13 

Cone para sinalização flexível refletivo 70 cm com 2 faixas reflexivas, 
fabricado em PVC flexível com fitas refletivas. Adaptado com fendas 
para inserção de fitas e correntes, peso aproximado de 2.0 kg com 
base quadrada. 

10 R$ 87,06 

14 
 

Placa "Obras A-24", alerta ao condutor do veículo à existência de 
interferências na pista por conta de obras. Fabricada conforme a 
resolução CONTRAN Nº 243 06/2007. Com dimensões: 75x75 cm 
• Formato: Quadrado  
• Orla interna: Preto 
• Orla externa: Laranja 
• Cor do verso da placa: Preto Fosco 
• Material da Placa: ACM 3mm em conformidade com ABNT NBR 
16179 
• Fundo: Laranja refletivo prismático tipo I ABNT NBR 14.644 ou na 
cor sem reflexão 

10 R$ 71,43 

15 

Compactador de Percussão 4 HP a Gasolina - Informações Técnicas: 
- Força de impacto: 1.400 Kgf 
- Frequência: 640-680 RPM 
- Potência do motor: 4 HP 4 Tempos 

01 R$ 9.055,87 
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- Tanque de combustível: 2 Litros 
- Medida da sapata: 280 x 300 mm 
- Velocidade de deslocamento: 12,5 m/min 
- Amplitude de salto: 85 mm 

16 
 

Aspirador de Pó e Líquido 70L 18,89A 2400W 127V   
Equipado com 2 motores; reservatório de 70 litros com filtro; 
Aspira pó e líquidos: Flexibilidade para limpeza rápida; com rodas 
para transporte com proteção contra impactos; 
- Botão liga/desliga com capa de proteção. 
Especificações: 
- Tensão: 127V; 
- Potência: 2400W; 
- Corrente: 18,89 A; 
- Frequência: 60 Hz; 
- Capacidade total do recipiente: 70 L; 
- Comprimento da mangueira de sucção: 3 metros (aprox.); 
- Classe de proteção: Classe 2; 
- Comprimento do cabo de alimentação: 5 M; 
- Grau de proteção: IP 24; 
- Peso: 20 Kg; 
- Dimensões: 57,3 cm x 58,5 cm x 89 cm. 
Acessórios:  
Itens dentro do filtro. 
- Rodo para carpetes; 
- Rodo para piso; 
- Bocal estreito; 
- Escova para estofado; 
- Tubos prolongadores; 
- Mangueira flexível. 

01 R$ 4.413,96 

17 

Roçadeira a gasolina 2 tempos 
Potência (kW/cv) 1.4/1.9 
Capacidade do tanque de combustível (l) 0.58 
Cilindrada (cm³) 29.8 
Cilindrada (cm³) 29.8 
Peso (kg) 1) 7.4 
Rot. lenta (rpm) 2,800 
Rot. máx. (rpm) 12,500 
Peso (kg) 1) 7.4 

03 R$ 2.303,80 

18 

Motosserra 
Capacidade do tanque de combustível (ml): 685 ml 
Cilindrada (cm³): 59 
Corrente 26 RS; 3/8" Rapid Super 
Peso (kg) 1): 5.6 
Potência (kW/cv): 3.4/4.6 
Relação peso/potência (kg/kW): 1.6 
Sabre Rapid Super (RS) 
Nível de pressão sonora dB(A) 2): 101.0 
Nível de vibração esquerda/direita m/s² 3): 2.9/3.6 
Nível de potência sonora dB(A) 4): 115 

01 R$ 763,21 

19 

Serra de Corte Rápido Policorte 1800W, corte rápido possuindo capa 
de proteção retrátil, interruptor com trava de segurança que evita 
acionamentos involuntários e morsa com ajuste rápido, 
proporcionando segurança e agilidade ao operador. Dispõe ainda de 
base com ajuste para cortes de até 45°, pino trava da cabeça e alça 
que facilitam o transporte.  
Especificações técnicas:  
: Tensão: 110V 

01 R$ 1.614,59 
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: Potência: 1800W 
: Frequência: 50/60Hz 
: Rotação: 3800RPM 
: Capacidade de corte 90°: 130mm 
 Capacidade de corte com morsa em 45°: 130mm 
: Diâmetro do eixo: 1" - 25,4mm 
: Diâmetro do disco da serra de corte rápido: 14" - 355mm 
: Norma: ABNT NBR IEC 60745-1 e ABNT NBR IEC 60745-2-5 
: Peso aproximado:16,5kg 
- Acompanha: 01 Disco de corte 

20 

Serra Tico Tico 400W 110V possui cabo com revestimento 
emborrachado, conferindo maior conforto no manuseio, e dupla 
isolação, proporcionando mais segurança ao operador. Indicada para 
madeiras, metais, plásticos, entre outros, utilizando a lâmina 
apropriada.  
- Acompanha:  
: 1 lâmina 50 mm para madeira encaixe tipo "T"  
: 1 chave allen 3 mm 
- Descrição técnicas: 
: Tensão: 110V 
: Frequência: 60Hz 
: Potência: 400W 
: Velocidade de curso sem carga: 3000 rpm 
: Capacidade de corte 90º (madeira): 55 mm 
: Capacidade de corte 90º (alumínio): 5 mm 
: Capacidade de corte 90º (aço): 6 mm 
: Ângulo de inclinação da base: 45° / - 45°C 
: Tipo de encaixe da lâmina da serra tico-tico: Tipo “U” e tipo “T” 
: Isolação: Dupla 
: Norma: ABNT NBR IEC 60745-1 e ABNT NBR IEC 60745-2-11 
: Peso aproximado: 2 kg 

02 R$ 239,98 

21 

Serra Mármore à Seco 4.3/8 Pol. 1.300W com 2 Discos Seu design 
compacto aliado ao baixo peso diminui a fadiga e proporciona ao 
operador mais tempo de trabalho com botão de segurança, gatilho do 
interruptor com capa anti-poeira, guia de profundidade para ajuste de 
profundidade de corte, sistema de ventilação otimizado na 
extremidade traseira da caixa do motor para prevenir entrada de 
poeira e sujeira, utilizada para cortar todo o tipo de pedra, alvenaria, 
azulejos, tijolos entre muitas outras coisas. 
• Acessórios inclusos: 
- Chave da trava do eixo 
- Chave hexagonal 
- 02 Discos segmentados 

• Especificações Técnicas: 
- Tensão: 110V 
- Potência: 1.300W 
- Capacidade máxima de corte: 32mm 
- Diâmetro do disco: 4.3/8" (110mm) 
- Diâmetro do furo: 20mm 
- Espessura máximo do disco: 2mm 
- Rotações por minuto: 13.000min-1 

01 R$ 900,26 

22 

Cinturão Paraquedista / Abdominal Eletricista Engate Automático 
utilizado em atividades a mais de 2 metros de altura do piso, nas quais 
haja risco de queda do trabalhador em trabalho estacionário. 
Confeccionado em fita de poliéster; 
02 meia-argolas para posicionamento, na cintura; 01 meia-argola com 
ponto de conexão dorsal; 07 fivelas duplas para ajuste nas pernas, 

04 R$ 929,63 
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cintura e ombro; 04 laços frontais para ancoragem; Ajuste peitoral; 
Porta-ferramentas; Almofada de 130 mm para proteção lombar; 
Almofada de 50 mm para proteção das pernas e com certificação do 
INMETRO. 

23 

Bomba Lava Rápido 3 Cv Bivolt acompanha: esguicho ajustável, 
mangueira de saída de 10 metros e mangueira de sucção de 2,5 m 
com filtro deve possuir válvulas em aço inox, chave elétrica de 30 A, 
protetor de correia de acordo com a norma NR-12, mangueira com 10 
metros de extensão, esguicho com leque regulável e manutenção 
simples e de baixo custo 
Características Técnicas: 
Linha: Profissional 
Potência da lavadora de alta pressão: 2.200 W / 3,0 cv 
Pressão nominal de saída de água da lavadora de alta pressão: 420 
lbf/pol² - 29 bar 
Vazão máxima da lavadora de alta pressão: N/A 
Comprimento da mangueira de alta pressão da lavadora: 10,0 m 
Tensão (V): 110-127 V / 220-254 V 

01 R$ 3.882,43 

24 

Andaime Tubulare 1,00 X 1,50 Conforme Nr18, diâmetro do cano: 

42.4 ", Peso máximo suportado: 300 kg com Piso metálico de 1,5 m 

x 0,37 cm. 

20 
 

R$ 905,39 

25 

Carrinho coletor de lixo com pedal e capacidade para 120 litros ou 
58kg. O carrinho coletor de lixo pode ser fabricado em Polietileno de 
Alta Densidade (PEAD) ou Polipropileno (PP). Devem ser resistentes 
ao impacto, aos raios ultravioleta e às repetidas lavagens. 

15 R$ 569,14 

26 

Escada Articulada 4x4 com 16 Degraus de Alumínio com 4 partes, 
possibilita ser usada como escada de encosto, escada de pintor em 
A, andaime e outras dez posições. Suas articulações devem ter 
travamento automático com perfil estruturado de alumínio, 
articulações em aço galvanizado e sapatas emborrachadas 
antiderrapantes com maior área de contato. Características: Carga 
máxima de trabalho: 150Kg - Dimensão fechada: 410 x 270 x 950 mm 
- Altura da escada: Estendida: 4,23m; Fechada: 1,14m; Pintor: 1,91m; 
Andaime: 1,11m. 

02 R$ 970,27 

27 

Motopoda a combustão profissional 
Especificações: Cilindrada mínima cm³: 24,5 Potência (kw/cv): 0,9 kw/ 
1,20 hp ou superior; Velocidade máxima na potência: 8.400 rpm ou 
superior; Velocidade na lenta: 2.700 rpm ou inferior; Volume do 
tanque de combustível (l): 0.50 ou superior; Tamanho aproximado do 
sabre: 30 cm/ 12” Tamanho da haste com equipamento: 350 cm ou 
superior Itens Inclusos 1 Manual em português; Peças e kit de 
ferramentas; 1 Galão medidor para mistura de combustível; 1 Haste 
de material anticorrosivo; 1 Alça de duplo suporte conforme 
especificação do fabricante. Todos os objetos deverão ser adquiridos 
conforme as embalagens e especificações do fabricante. 

01 R$ 3.665,95 

28 

Kit eco florestal completo 
Proteção da cabeça, facial e auditiva  
Visor basculante 90°. 
Projetado para tarefas florestais de nível industrial. 

COMPONENTES MÍNIMOS: ✓ Capacete  

✓ Protetor auditivo L340 Capacete 

✓ Malha plástica 

✓ Adaptador  

02 R$ 122,70 
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29 

Compressor de Ar 20 Pés 250 Litros Trifásico Alta Pressão Industrial 

20+APV 20/250L. Tipo: Pistão – lubrificado – motor elétrico industrial 

– cabeçote de ferro fundido – acionamento por correia. 

01 R$ 7.698,34 

30 

Chave de Impacto Pneumática Longa 1 Pol. 

Especificações Técnicas: 

- Torque: 2.200 N.m 

- Rotação: 3.900 rpm 

- Encaixe: 1” 

- Entrada de ar :1/2” 

- Capacidade do parafuso: 38 mm 

- Pressão do ar: 8 – 10 Kg/cm² 

01 R$ 2.142,36 

31 

Chave Parafusadeira de Impacto Pneumática com Eixo de 3/4 

Pol. Curta 1.200 N.m 

Informações Técnicas: 
- Eixo: 3/4" 
- Velocidade livre: 4.600 RPM 
- Torque máximo: 1.200 N.m (122,4 Kgfm) 
- Capacidade do Parafuso: 22mm 
- Entrada de ar: 3/8" 
- Mangueira recomendada: 1/2" 
- Pressão de ar recomendada: 6 - 8 Kg/cm² (87 - 116 PSI) 
• Acompanha: Adaptador com rosca para engate rápido 

01 R$ 1.002,87 

32 

Montadora e Desmontadora de Pneus MDE-500 Monofásica,  
Especificações Técnicas: 
-Tensão: 220V Monofásica  
-Peso Aproximado: 145Kg 
-Diâmetro externo: 13"" a 22"" 
-Dimensão: CxLxA 750 x 1000 x 1700mm 
-Descolador Pneumático: 100PSI - 120PSI" 

- Conteúdo da Embalagem: 
-1 Desmontadora de Pneus 
-1 Pistola com manômetro para inflar e calibrar o pneu. 

01 R$7.573,58 

33 

Calibrador para Pneu Eletrônico Bivolt Blindado Resistente a 

Diferentes Climas 

- Dados técnicos: 
-Alimentação: 90 - 240 VAC 50/60Hz 
-Consumo: Máximo 8 Watts Stand by 0,5 Watts 
-Temperatura de operação: 10º C a 70º C 
- Pressão máxima de calibragem: Modelo AP 145 psi (10,0 bar) BP 
58 psi (4,0 bar) 
-Pressão máxima de linha de ar: 200 psi ( 13,8 bar) 
-Precisão no modo manométrico: 0,15 psi (0,01 bar) 
-Dimensões: 20 X 36 X 46 cm 
-Faixa de Pressão: 03 ~ 145 Psi (0,2 ~ 10,0 Bar) 
- Componentes: 
-10m de mangueira de ar para conectar ao pneu 
-1,5 mts de mangueira de entrada de ar para conectar ao registro de 
ar comprimido ou cilíndro N2. 
-2 Bicos infladores tipo europe 
-1 Suporte de mangueira traseiro. 
-1 Cabo de alimentação com plug 2 polos + terra 
-4 parafusos sextavados rosca soberba, 1/4 x 50mm com 4 buchas 
Nº.10 
-1 Gabarito de furação 
-1 manual do usuário ( instalação, operação, manutenção e 

01 R$ 1.086,01 
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certificado de garantia) 
-suporte tubular para mangueira 

34 Máquina de colar e vulcanizar pneu. Resistência: 2 x 450W 01 R$ 1.275,34 

35 

Jogo Soquetes Estriados 22 a 50 mm e Acessórios com Encaixe de 

3/4 Pol 

 Especificações técnicas: - Contém 14 peças 

- Acompanha estojo de polímero 

- Composição: 

:Soquete estriado 3/4 Pol. de 22mm 

:Soquete estriado 3/4 Pol. de 24mm 

:Soquete estriado 3/4 Pol. de 27mm 

:Soquete estriado 3/4 Pol. de 30mm 

:Soquete estriado 3/4 Pol. de 32mm 

:Soquete estriado 3/4 Pol. de 36mm 

:Soquete estriado 3/4 Pol. de 38mm 

:Soquete estriado 3/4 Pol. de 41mm 

:Soquete estriado 3/4 Pol. de 46mm 

:Soquete estriado 3/4 Pol. de 50mm 

:Cabo T 3/4Pol. 

:Extensão 3/4 de 8 Pol. 

:Extensão 3/4 de 16 Pol. 

:Catraca reversível 3/4 de 2 

01 R$ 1.190,42 

36 

Carregador de bateria profissional, 12v/24v 
Modelo: CHARGER 1000, Tensão nominal: 127V/220V – BIVOLT 

MONOFASICO, Frequência: 60 Hz, Corrente Média de Carga: 12V a 

24V – 100A, Corrente máxima de carga: 100A. Peso aproximado: 24 

kg 

01 R$ 2.866,43 

37 
Jogo de espátula Truck de borracharia profissional mais Destalonador 
Manual de Pneus 1200mm  

01 R$ 1.594,85 

38 

Retífica Pneumática profissional reta com eixo longo ¼ polegadas. 
 Especificações Técnicas: 
- Pinça: 1/4" 
- Rotação: 22.000RPM 
- Pressão de trabalho: 90PSI (6,3bar) 
- Consumo de ar médio: 4PCM 
- Entrada de ar: 1/4"BSP 
- Compressor sugerido maior ou igual: maior ou igual Schulz 3HP 
- Mangueira: 3/8” 
- Comprimento: 274mm 
- Nível de ruído: 91dbA 
- Vibração: 2,5 m/s² 

01 R$ 491,75 

39 

Elevador Automotivo Trifásico para no mínimo 4.000Kg. 
Características Técnicas mínimas: 
-Motor elétrico: 2 motores de 4CV 
-Trifásico 
-Tensão: 220 / 380V 
-Capacidade: 4000Kg 
-Altura das colunas: 2600mm 
-Dimensão da base: 1420 x 3200 
-Distância entre colunas: 2640mm 
-Largura total dos braços abertos: 2950mm 
-Altura de elevação do chassi ao piso: 1850 
-Tempo de elevação: 55s 

01 R$ 15.559,40 
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2 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para fazer face às despesas correrão por conta da dotação orçamentária 

seguinte consignada no orçamento vigente, a saber: 
02.004.002 15.451.0402 1.194 4.4.90.52.00 Aquisição de equipamentos diversos 

02.006.000 26.122.0402 2.228 4.4.90.52.00 Manutenção da frota do município 
02.009.000 18.541.2707 1.277 4.4.90.52.00 Aquisição de equipamento em geral 

 
3 – DA PARTICIPAÇÃO E DAS VEDAÇÕES 

 3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, enquadradas como Microempresa (ME), Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), Microempreendedores Individuais (MEI) e Sociedade Cooperativa, que 

preenchem os requisitos legais da Lei Complementar 123/06 e no caso de cooperativa que 

atenda, também, os dispositivos do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 e do art. 

4º da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971 (vedada para atividades que, pela sua 

natureza, exijam subordinação de mão-de-obra), e que estejam legalmente sediadas no 

âmbito nacional dos limites geográficos do território brasileiro, nos termos da Lei 

Complementar 123/2006 e 147/2014. Os licitantes deverão utilizar o sistema SH3 Informática 

Ltda, para apresentar a documentação de habilitação, ofertar a proposta e enviar seus lances. 

 3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 2007 e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

 3.3.2. que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

 3.3.3. que não concordar com o Termo de Aceite do Sistema, no qual a licitante deve 
assinalar a opção "sim" para declarar que não existem impedimentos da habilitação na 
presente licitação, se encontrando em condições de cumprir todas as exigências do 
instrumento convocatório e da legislação. Ao marcar a opção "não" concorda a licitante ficará 
impedida de registrar sua proposta e automaticamente participar do certame. 
 3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 3.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação. 
 
4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema SH3, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de acesso à área do usuário indicado pelo fornecedor no 
sistema SH3. 

4.3. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e os Micro Empreendedores 
Individuais deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
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sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 5.1. O licitante poderá enviar/anexar a sua proposta formal (junto à documentação de 
habilitação), conforme modelo continho no Anexo III deste edital e preencherá de forma 
idêntica o sistema eletrônico com os seguintes campos: 
 5.1.1. Valor unitário do item; 
 5.1.2. Marca dos produtos/itens ofertados; 
 5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações iguais ou similares à 
especificação do Termo de Referência. 
 5.2. Havendo divergência entre a proposta física e a eletrônica, prevalecerá a 
proposta eletrônica. 
 5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na entrega e no fornecimento dos produtos, incluindo transporte, carga e 
descarga. 
 5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na negociação final, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 5.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
 5.6.1. A proposta que não constar a validade será considerada automaticamente 
válida por 60 (sessenta) dias. 
 
6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local/link indicados neste Edital. 
 6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 
 6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 6.2.2.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
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 6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
 6.6. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por item. 
 6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser R$ 0,10 (dez centavos). 
 6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. 
Após esse prazo, o sistema realiza prorrogações automáticas, quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos, inclusive no caso lances intermediários. 
 6.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo 
sistema poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe do pregão, justificadamente, admitir 
o reinício da sessão pública de lances, em prol da obtenção do melhor preço. 
 6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
 6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 6.17. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
 6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
 6.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666 de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
 6.18.1. No país; 
 6.18.2. Por empresas brasileiras; 
 6.18.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
 6.18.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 6.19. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 
 6.19.1. Para o licitante saber se o item está empatado, basta clicar sobre o item/lance 
e verificar se houve outra proposta de valor igual ao seu. 
 6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
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melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
 6.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 6.20.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
7 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou que apresentar comprovadamente preço inexequível. 
 7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço unitário simbólico, 
irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
 7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 
 7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24h (vinte e 
quatro horas) úteis, a contar do momento do comunicado, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 7.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como tipo, fabricante ou 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de laudos técnicos, 
catálogos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
 7.5.2.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 
 7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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 7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 7.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
8 – DA HABILITAÇÃO 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação em 
formato digital relacionada nos itens abaixo, para fins de habilitação. 
 8.1. Habilitação Jurídica: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou, 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação poderá ficar condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; ou, 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; ou, 
d) No caso de sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; ou, 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; ou, 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; ou, 
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização, ou outro documento legalmente aceito no país que comprove a constituição 
da empresa. 

8.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou do documento de consolidação respectiva. 
 8.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 
incluindo contribuições previdenciárias e de terceiros (novo modelo); 
c) Certidão Negativa Estadual, relativa à sede da licitante; 
d) Certidão Negativa Municipal, relativa à sede da licitante; 
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de 
Regularidade do FGTS); 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

8.2.1. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas. 
 8.3. Qualificação econômico-financeira: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura dos envelopes. 
b) Certidão de consulta consolidada de pessoa jurídica emitida pela Tribunal de Contas da 

União através do endereço eletrônico: certidões-apf.apps.tcu.gov.br   

 8.3.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.certidões-apf.apps.tcu.gov.br/
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 8.4. Qualificação técnica: 

a) Comprovação através de Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome do Proponente (no 

mínimo 01 atestado), emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando a 

entrega, com êxito, de objeto semelhante ao desta aquisição. 

 8.5. Declarações diversas conforme modelo constante do Anexo II. 

 8.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 
(enviada/anexada em formato digital no sistema SH3) será verificada para análise de pleno 
cumprimento das exigências editalícias. 

 8.7. Somente haverá necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

 8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 8.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 

 8.10. Somente serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes a CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 8.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempreendedor individual, microempresa ou 
empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

 8.12. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

 8.13. A licitante qualificada como MEI, ME ou EPP, uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 8.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

 8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

 8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação nas condições 
determinadas neste Edital. 

 

9 – AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 9.1. Havendo dúvidas quanto à autenticidade de qualquer documento exigido neste 
edital, cuja autenticação não se dê por meio eletrônico/site/internet, o Pregoeiro exigirá que o 
licitante apresente o documento original ou cópia autenticada em cartório, em uma das formas 
a seguir: 

a) encaminhar o documento em original ou cópia autenticada em cartório, por meio de serviço 

de entrega (Correios ou outro) no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia 

posterior à data de término da sessão eletrônica. A não postagem da documentação ensejará 
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a inabilitação da empresa licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis. 

b) encaminhar o documento cópia autenticada digitalmente para o e-mail 

licitacao@municipioantoniocarlos.mg.gov.br ou por meio de serviço de entrega (Correios ou 

outro), no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de término 

da sessão eletrônica. 

c) Comparecer, no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data 

de término da sessão eletrônica, a sala de licitações do município de Antônio Carlos portando 

o documento original, para que o agente administrativo, mediante a comparação entre o 

original e a cópia, ateste a autenticidade do mesmo. 

 9.2. O licitante, quando se utilizar do serviço de entrega/postagem (Correios ou outro), 

deverá encaminhar ao município, no prazo estipulado acima, o comprovante de rastreio e 

postagem. 

 9.3. O não cumprimento do prazo estipulado nas alíneas do subitem 9.1 ensejará a 

inabilitação da empresa licitante e aplicação das sanções cabíveis. 

 9.4. O documento a ser entregue ao município deverá ser o original ou cópia 

autenticada fiel do documento que originou aquele apresentado na sessão eletrônica. 

Portanto, a tentativa de substituir a documentação apresentada na sessão, ensejará a 

inabilitação da empresa licitante e aplicação das sanções cabíveis. 

 
10 – DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como MEI, ME ou EPP, se for o caso, será concedido prazo mínimo de 30 

(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

 10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 10.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 10.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

11 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

mailto:licitacao@municipioantoniocarlos.mg.gov.br
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 11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

 11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

 11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e/ou e-mail, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 11.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos nos 
documentos da empresa apresentados na sessão, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

 

12 – DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade superior, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

 12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

13 – DO CONTRATO 

 13.1. Homologado o resultado da licitação e recebido o instrumento, terá o 
adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar, PREFERENCIALMENTE POR ASSINATURA DIGITAL, o contrato, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante ao Município para a 
assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 13.4. O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, para efeito de obrigação 
entre as partes, podendo ser prorrogado e/ou alterado nos termos dos arts. 57 e 65 da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 

 
14 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

Durante a vigência do contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 
pelos titulares das Secretarias Municipais de Transportes e de Meio Ambiente, Esporte e 
Lazer. 

 
15 – DAS OBRIGAÇÕES 
15.1. A Contratada obrigar-se-á: 

15.1.1. Executar o objeto do Contrato em estrita conformidade com as disposições 
deste edital, seus anexos, termo de referência e com os termos da proposta de preços. 

15.1.2. Realizar os procedimentos, obedecendo rigorosamente o descrito no edital e 
em toda legislação que rege a matéria, seja municipal, estadual ou federal. 

15.1.3. Manter durante a execução da avença em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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15.1.4. Arcar com as despesas decorrentes do objeto e sua entrega, incluindo serviços 
de terceiros que lhe sejam particularmente prestados, tais como profissionais, pessoal, 
transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento dos 
objetos desta licitação, sem que caiba qualquer ressarcimento por parte do Município além do 
pagamento firmado em contrato. 

15.1.5. Responsabilizar-se por danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, promovidos por si ou por terceiro sob seu mando 
ou responsabilidade, na utilização dos serviços. 

15.1.6. Comunicar, com antecedência mínima de 2 (dois) dias, as impossibilidades de 
atendimento, salvo as motivadas por força maior, que serão justificadas por relatórios. 

15.1.7. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município ou a terceiros, 
por ação ou omissão do seu pessoal durante a execução do Contrato. 

15.1.8. Cumprir todas as obrigações constantes no edital. 
15.1.9. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
fixado neste termo de referência os equipamentos com avarias ou defeitos. 
15.2. O Município de Antônio Carlos obrigar-se-á: 

15.2.1. Efetuar o pagamento na forma pactuada neste instrumento. 
15.2.2. Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na 

execução do Contrato. 
15.2.3. Supervisionar a execução do contrato nos termos pactuados. 
15.2.4. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante 

contratada, bem como, para que sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

15.2.5. Designar um gestor para acompanhar a execução da avença. 
15.2.6. Comunicar imediatamente a ciência do fato, qualquer descumprimento das 

cláusulas contratuais. 
15.2.7. Conferir e atestar as notas fiscais, e posteriormente encaminhar para autorizar 

o pagamento. 

 
16 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 16.1. Os itens deverão ser entregues estritamente de acordo com as especificações 
descritas, reservando-se a Secretaria solicitante, através do responsável, o direito de não os 
receber caso não se encontrem em condições satisfatórias. 
 16.2. Todo equipamento deverá ser entregue novo e embalado. 
 16.3. Caso o equipamento seja entregue em desacordo com os requisitos 
estabelecidos pelo edital, ou em quantidade inferior ao estabelecido, a empresa deverá 
substituí-lo no máximo 03 (três) dias úteis após a data do recebimento a recusa do 
equipamento. 
 16.4. Será de inteira responsabilidade do fornecedor a substituição dos equipamentos 
quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas 
especificações contidas no edital. 
 16.5. Os itens deverão ser entregues integralmente de acordo com a Ordem de 
fornecimento que poderá ser enviada por e-mail, no Almoxarifado Municipal, endereço: Rua 
João de Amorim nº 121, Centro, Antônio Carlos/MG, CEP: 36.220-000, de segunda a sexta-
feira (dias úteis), das 08:00 ás 16:00 horas. 
 16.6. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta 
e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação correrão por conta da contratada. 
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 16.7. O prazo de entrega dos equipamentos solicitados deverá ser de 10 (dez) dias 
úteis após recebimento da Ordem do Fornecimento ou documento equivalente. 

 
17 – DA RESCISÃO  

O Contrato poderá ser rescindido em virtude dos motivos estabelecidos no art. 78 da 
lei n° 8.666/93, compatíveis com o objeto. 
 
18 – DO PAGAMENTO 

18.1. O valor máximo definido para o presente processo licitatório é de R$ 137.721,57 
(cento e trinta e sete mil setecentos e vinte e um reais e cinquenta e sete centavos). 

18.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a devida comprovação 
do fornecimento e apresentação dos documentos fiscais devidos. 

18.3. Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, será contado prazo 
de pagamento a data da sua reapresentação. 
 18.4. O pagamento estará condicionado à apresentação da certidão de regularidade 
dos Encargos Previdenciários, conforme disposto no parágrafo segundo do Artigo 71 da Lei 
8.666/93. 

18.5. Todos os pagamentos serão efetuados na sede do município. 
18.6. A nota fiscal deverá discriminar todas as especificações dos itens, bem como a 

licitação originária. 
18.7. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 

eventualmente aplicadas. 
18.8. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 
19 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado e inadimplemento do ajuste sujeitará a contratada às penalidades previstas 
no Art. 87 da Lei 8.666/93, das quais se destacam: 
I – Advertência; 
II – Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da Ordem de Compras, por dia de 
atraso injustificado na execução da mesma observada o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis; 
III – Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da Ordem de Compras, pela recusa 
injustificada do adjudicatário em executá-la; 
IV – Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, no prazo de até 02 (dois) anos; 
V – Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultado a detentora da Ata o pedido de reconsideração da decisão 
da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

19.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal.  

19.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "I", "IV" e "V", do item 19.1, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 
apresentado no mesmo local. 
 19.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima 
dispostas será dirigido à Prefeitura Municipal, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

19.5. A aplicação de penalidades previstas para os casos de inexecução do objeto, 
erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado, inadimplemento contratual e 
demais condutas ilícitas será de competência da autoridade gestora da despesa, nos termos 
do § 3º, do art. 87, da Lei nº 8.666/93. 
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20 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
Durante a vigência do contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 

pelo(a) titular da Secretaria Municipal de Agricultura, permitida a assistência de terceiros.  
 
21 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 21.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório do Pregão até 02 (dois) dias úteis anteriores ao dia do certame. 
 21.2. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser encaminhada 
via sistema ou pelo endereço eletrônico licitacao@municipioantoniocarlos.mg.gov.br e será 
processada e julgada no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas. 
 21.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será o mesmo republicado, 
caso importe em modificação das propostas, e designada nova data para a realização do 
certame. 

  
22 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 22.1. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

22.2. Fica assegurado ao município o direito de no interesse da Administração anular 
ou revogar a qualquer tempo no todo ou em parte esta licitação, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente. 

22.3. As proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e o município não será em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente no município. 

22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão; 

22.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato; 

22.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação deste Edital e seus Anexos, serão atendidos pelo Pregoeiro no horário das 
12:00h às 17:00h, na sede do município a Rua João Amorim, nº 160, Bairro Centro, fone/fax 
(32) 3346-1255. 

22.9. Este Edital se completa com as regras e princípios da Lei n.º 10.520, de 
17/07/2002 e, subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93. 

22.10. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.12. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

22.13. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
e falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

mailto:licitacao@municipioantoniocarlos.mg.gov.br
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22.14. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.15. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.16. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

22.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Declarações; 

ANEXO III – Modelo de Proposta. 

ANEXO IV – Minuta de Contrato. 

 
Antônio Carlos, 05 de julho de 2023. 

 
 
 

Marcelo Ribeiro da Silva 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

QUALIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 
ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal Obras, Secretaria Municipal de Transporte, Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Esporte e Lazer. 
RESPONSÁVEL POR ESTE TERMO: André Luiz Rosa 
CARGO/FUNÇÃO: Secretário Municipal de Obras 
RESPONSÁVEL POR ESTE TERMO: Virgílio Garizo Becho Neto 
CARGO/FUNÇÃO: Secretário Municipal de Transporte 
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DESTE TERMO: Érika Cristina Antunes Souza 
DATA: LOTAÇÃO: Compras  
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO  
O objeto desta licitação é a aquisição de equipamentos em atendimento as Secretarias Municipais de 
Obras, Transporte e Meio Ambiente, recursos Emenda Parlamentar, conforme plano de ação 
09032021-012714. 
 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
A aquisição de ferramentas e equipamentos faz-se necessário para atender a demanda das Secretarias 
Municipais, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação dos serviços públicos 
essenciais ao município. 
 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS BENS/ ESTIMATIVA DE PREÇOS  

Item Especificação 
Quant. Valor Médio 

Unitário 

 
01 

Prensa hidráulica para 15 toneladas com altura total de 1380mm, 
largura de 600mm, largura entre colunas de 470mm, curso do 
pistão de 125mm e distância mínima de 60mm. 

 
01 

 
R$ 2.543,72 

 

 
 

02 

Conjunto prático de solda Oxigênio/Acetileno com maçarico de 
solda 201, 3 extensões de solda 201 (4, 6 ,9), 1 maleta plástica 
(430 x 320 x 120 mm), 1 chave de boca mult. (1.1/8”, 1”, ¾”, 
11/16”), 1 cilindro AC (1,25 kg de acetileno), 1 cilindro de OX (1m³ 
de oxigênio), 3 metros de mangueira conjugada e montada, 1 
acendedor, 1 carrinho para transporte dos cilindros com rodas e 
alça. 

 
 
 

01 

 
 
 

R$ 5.853,12 

 
 

03 

Lixadeira angular 7 polegadas 2.200 Watts e 110 volts com 
capacidade para disco de borracha: 180mm e 230mm, capacidade 
para disco de lixa: 180mm, com 6.600rpm e dimensões: 473 x 105 
x 140 mm sendo respectivamente- C = 18-5/8” x L = 4-1/8” x A = 5-
1/2”. Deve acompanhar: chave de pino, punho e disco de goma 
170mm. 

 
 

02 

 
 

R$ 1.061,70 

 
 
 
 
 

04 

Soprador Térmico em formato de pistola acompanhado de 1 
Bocal plano; 1 Bocal de desvio; 1 Bocal de ponta; 1 Bocal de 
deflexão. Especificações técnicas:  Número de estágio: 03 
estágios; Potência 1° estágio: 80 W; Temperatura 1° estágio: 50º 
C; Fluxo de ar 1° estágio: 500 Litros/min; Potência 2° estágio: 
1.000 W; Temperatura 2° estágio: 350° C; Fluxo de ar 2° estágio: 
300 Litros/min; Potência 3° estágio: 2.000 W; Temperatura 3° 
estágio: 550° C; Fluxo de ar 3° estágio: 500 Litros/min; Tensão 
(V): 220V; Frequência: 60 Hz; Segue norma: ABNT NBR IEC 
60335-1 e IEC 60335-2-45; Massa aproximada(Kg): 700g 

 
 
 
 
 
 

02 

 
 
 
 
 

R$ 341,00 

 
 
 
 

Fonte inversora de solda com corrente de 200 A com sistema de 
refrigeração por ventilação forçada por ar e permite utilização para 
processo MIG, TIG e DC, Indicada para processos de soldagem 
com eletrodo revestido, principalmente 6013/7018, é ideal para 
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05 aplicações em manutenção mecânica, reparação de moldes, 
artesanato, fabricação de móveis para escritório, serralherias, 
indústrias etc.  
Especificações Técnicas: Características de Soldagem: DC 
: Potência aparente (KVA): 5,8 - 12,1 
: Tensão de Alimentação (V): 110/220 
: Corrente de Alimentação (A): 46/55 
: Tensão em Vazio (V): 81/71 
: Faixa de Ajuste (mm): 1,6- 3,25/1,6-4,0 
: Fator de Trabalho (A@%): 135@80 / 200@50 
: Classe de Proteção: IP21 
: Peso (Kg): 5,1 
: Dimensões A x L x C (mm): 257 x 137 x 326 
: Bitola/Eletrodo (mm): 110V - até 3,25mm/ 220V até 4,00mm 
: Acessórios: Cabo positivo com porta eletrodo e Cabo negativos 
com olhal 

01 R$ 7.537,60 

 
 
 
 
 

06 

Talha com alavanca indicada para puxar, arrastar e levantar 
cargas, possui gancho com trava e alavanca com catraca 
reversível, facilitando o trabalho. Capacidade de carga da talha: 
0,75 t; Elevação máxima da talha:1,5 m; Largura do corpo da talha 
com alavanca:94,0 mm; Comprimento da ponta do cabo até o eixo 
central de acionamento da talha: 280,0 mm; Profundidade total do 
corpo da talha com alavanca: 156,0 mm; Medida do gancho até a 
ponta do eixo da catraca de acionamento da talha:90,0 mm; 
Medida da abertura do gancho inferior da talha com alavanca: 21,0 
mm 

 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 

R$ 2.242,05 

 
 
 
 
 
 

07 

Jogo de Brocas com 100 peças conta com peças feitas em material 
resistente, oferecendo maior durabilidade, as peças são 
acondicionadas em maleta plástica, permitindo organização e 
praticidade. Indicado para operações diversas com madeira, metal 
e concreto. Contendo: 1 adaptador magnético universal : 1 
adaptador de soquete : 1 adaptador para serra-copo : 1 chave de 
catraca angular : 1 chave allen : 1 nível de bolha : 1 guia para broca 
: 1 lanterna : 1 limitador de profundidade : 18 brocas para metal de 
titânio: 1-10mm : 7 brocas para concreto 3-8mm : 7 brocas para 
madeira 3-10mm : 3 brocas chatas titânio: 16/22/32mm : 40 pontas 
25 mm: SL/HEX/PH/PZ/Torx : 8 soquetes: 6/7/8/9/10/11/13mm : 4 
limitadores de profundidade: 3/5/8/10mm : 4 serras-copo 
32/38/45/54mm 

 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 

R$ 527,74 

 
 
 
 
 
 

08 
 

Furadeira de impacto com duas funções: simples rotação e rotação 
com impacto. Possui sistema de isolamento duplo, largo gatilho do 
interruptor, elevada potência e empunhadura ergonômica e 
emborrachada. É ideal para perfurações sem impacto em madeira, 
metal, cerâmica e plástico.  
Especificações Técnicas: 
: Tensão: 110V: Potência 760W: Rotação por min.: 0- 2.800 RPM: 
Impacto 0-44.800 IPM: Capacidade: # Concreto: 16mm # Aço: 
13mm # Madeira: 30mm: Comprimento Total: 303mm: Mandril: 1/2" 
(13mm) 
 - Conteúdo da embalagem:  
 : 1 Furadeira de Impacto 1/2 Pol 760W 110V: Empunhadura 
auxiliar: Limitador de profundidade: Chave Mandril: Manual do 
usuário. 

 
 
 
 
 
 

02 

 
 
 
 
 
 

R$ 803,30 

 
 
 
 

Parafusadeira/Furadeira de Impacto a Bateria 18V Li-Ion com 
Carregador Bivolt indicada para soltar e apertar parafusos e fazer 
furos em madeiras, metais e/ou alvenaria com - 2 velocidades 
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09 

mecânicas - Velocidade variável - Rotação reversível - Freio 
instantâneo - 16 níveis de torque - Mandril de aperto rápido.  
Especificações Técnicas: Bateria: 18V 1.5Ah: Bateria de íons de 
Lítio: Rotações por minuto: Alta: 0 - 1.300 / Baixa: 0 - 400 RPM: 
Impactos por minuto: Alta: 0 - 19.500 / Baixa: 0 - 6.000 RPM: 
Capacidades # Aço: 13mm # Madeira: 36mm # Concreto: 13mm 
: Torque: Junta rígida: 42Nm / Junta flexível: 27Nm: Dimensões (C 
x L x A): 239 x 79 x 227mm: Peso: 1.7kg - Acompanha: 1 bateria 
18V 1.5Ah, carregador e bit Philips. 

 
02 

 
R$ 895,20 

 
 
 
 
 

10 

PRENSA MANUAL PARA CANTONEIRA Capacidade 1/8''x3/4'' 
3,2 mm para corte de perfis metálicos e chapas, aumentando sua 
produção mantendo a qualidade no corte. Exemplo de aplicação 
na fabricação de janelas e basculantes. 
UTILIZADA: Oficinas; Serralherias; Metalúrgicas; Indústrias 
moveleiras; Onde sejam necessários cortes perfeitos;  
CARACTERÍSTICAS: Acionamento manual; própria para cortes de 
perfis; facilita montagem de basculante; facilita montagem de 
basculante; corta chapas finas e cantoneiras; efetua cortes de 90º 
em ferro chato “T” e “L”; facilita corte de chumbador em ferro “T” e 
“L”; Peso aproximado de 15kg; Módulo em ferro fundido nodular; 
Punção e matriz em aço temperado VC-131; Capacidade máxima 
de corte em cantoneiras 1/8''x3/4'' 3,2 mm. 

 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 

R$ 1.417,74 

 
11 

Jogo de Ferramentas Manuais com 196 Peças + Micro Retífica 
170W 36000 Rpm 1/8 Pol 

 
01 

 
R$ 473,91 

 
 
 
 
 
 
 
 

12 

CALANDRA DE TUBOS MANUAL PARA METALON QUADRADO 
30X20mm 
Aplicação em empresas do setor metalúrgico. 
Calandra de forma fácil, rápida e precisa, tubos quadrados de 
30x20mm (2cmx2cm) em aço, alumínio, cobre e principalmente 
ferro, tudo isto dependendo apenas do conhecimento e boa 
vontade de operador.  
Contendo: 
01 jogo de matriz composto por 3 peças e cada uma contem 1 
canal em formato U quadrado para metalão e conjugada com 
redondo de ½; duas com rolamento e uma fixa que é a que faz a 
tração; fabricadas em aço 1045 
CAPACIDADE DA MAQUINA NA ESPESSURA DO TUBO: tubos 
DE 0.80 até parede de 2mm; MEDIDAS: 20X20mm;  
MANUSEIO: 
Necessita apenas de um operador, tração manual, o raio da curva 
é controlado pelo posicionamento das roldanas inferiores, pode ser 
utilizada presa em uma bancada ou de forma portátil. 

 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 2.620,05 

 
 

13 

Cone para sinalização flexível refletivo 70 cm com 2 faixas 
reflexivas, fabricado em PVC flexível com fitas refletivas. Adaptado 
com fendas para inserção de fitas e correntes, peso aproximado 
de 2.0 kg com base quadrada. 

 
10 

 
R$ 87,06 

 
 
 
 
 
 

14 
 

Placa "Obras A-24", alerta ao condutor do veículo à existência de 
interferências na pista por conta de obras. Fabricada conforme a 
resolução CONTRAN Nº 243 06/2007. Com dimensões: 75x75 cm 
• Formato: Quadrado  
• Orla interna: Preto 
• Orla externa: Laranja 
• Cor do verso da placa: Preto Fosco 
• Material da Placa: ACM 3mm em conformidade com ABNT NBR 
16179 
• Fundo: Laranja refletivo prismático tipo I ABNT NBR 14.644 ou na 
cor sem reflexão 

 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 

R$ 71,43 
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15 

Compactador de Percussão 4 HP a Gasolina  
Informações Técnicas: 
- Força de impacto: 1.400 Kgf 
- Frequência: 640-680 RPM 
- Potência do motor: 4 HP 4 Tempos 
- Tanque de combustível: 2 Litros 
- Medida da sapata: 280 x 300 mm 
- Velocidade de deslocamento: 12,5 m/min 
- Amplitude de salto: 85 mm 

 
 

01 

 
 

R$ 9.055,87 

 
 
 
 
 

16 
 

Aspirador de Pó e Líquido 70L 18,89A 2400W 127V   
Equipado com 2 motores; reservatório de 70 litros com filtro; 
Aspira pó e líquidos: Flexibilidade para limpeza rápida; com rodas 
para transporte com proteção contra impactos; 
- Botão liga/desliga com capa de proteção. 
Especificações: 
- Tensão: 127V; 
- Potência: 2400W; 
- Corrente: 18,89 A; 
- Frequência: 60 Hz; 
- Capacidade total do recipiente: 70 L; 
- Comprimento da mangueira de sucção: 3 metros (aprox.); 
- Classe de proteção: Classe 2; 
- Comprimento do cabo de alimentação: 5 M; 
- Grau de proteção: IP 24; 
- Peso: 20 Kg; 
- Dimensões: 57,3 cm x 58,5 cm x 89 cm. 
Acessórios:  
Itens dentro do filtro. 
- Rodo para carpetes; 
- Rodo para piso; 
- Bocal estreito; 
- Escova para estofado; 
- Tubos prolongadores; 
- Mangueira flexível. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 4.413,96 

 
 
 
 

17 

Roçadeira a gasolina 2 tempos 
Potência (kW/cv) 1.4/1.9 
Capacidade do tanque de combustível (l) 0.58 
Cilindrada (cm³) 29.8 
Cilindrada (cm³) 29.8 
Peso (kg) 1) 7.4 
Rot. lenta (rpm) 2,800 
Rot. máx. (rpm) 12,500 
Peso (kg) 1) 7.4 

 
 
 
 

03 

 
 
 
 

R$ 2.303,80 

 
 
 
 
 

18 

Motosserra 
Capacidade do tanque de combustível (ml): 685 ml 
Cilindrada (cm³): 59 
Corrente 26 RS; 3/8" Rapid Super 
Peso (kg) 1): 5.6 
Potência (kW/cv): 3.4/4.6 
Relação peso/potência (kg/kW): 1.6 
Sabre Rapid Super (RS) 
Nível de pressão sonora dB(A) 2): 101.0 
Nível de vibração esquerda/direita m/s² 3): 2.9/3.6 
Nível de potência sonora dB(A) 4): 115 

 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 

R$ 763,21 

 
 
 

Serra de Corte Rápido Policorte 1800W, corte rápido possuindo 
capa de proteção retrátil, interruptor com trava de segurança que 
evita acionamentos involuntários e morsa com ajuste rápido, 
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19 

proporcionando segurança e agilidade ao operador. Dispõe ainda 
de base com ajuste para cortes de até 45°, pino trava da cabeça e 
alça que facilitam o transporte.  
Especificações técnicas:  
: Tensão: 110V 
: Potência: 1800W 
: Frequência: 50/60Hz 
: Rotação: 3800RPM 
: Capacidade de corte 90°: 130mm 
 Capacidade de corte com morsa em 45°: 130mm 
: Diâmetro do eixo: 1" - 25,4mm 
: Diâmetro do disco da serra de corte rápido: 14" - 355mm 
: Segue norma: ABNT NBR IEC 60745-1 e ABNT NBR IEC 60745-
2-5 
: Peso aproximado:16,5kg 
- Acompanha: 
: 01 Disco de corte 

 
 

01 

 
 

R$ 1.614,59 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

20 

Serra Tico Tico 400W 110V possui cabo com revestimento 
emborrachado, conferindo maior conforto no manuseio, e dupla 
isolação, proporcionando mais segurança ao operador. Indicada 
para madeiras, metais, plásticos, entre outros, utilizando a lâmina 
apropriada.  
- Acompanha:  
: 1 lâmina 50 mm para madeira encaixe tipo "T"  
: 1 chave allen 3 mm 
- Descrição técnicas: 
: Tensão: 110V 
: Frequência: 60Hz 
: Potência: 400W 
: Velocidade de curso sem carga: 3000 rpm 
: Capacidade de corte 90º (madeira): 55 mm 
: Capacidade de corte 90º (alumínio): 5 mm 
: Capacidade de corte 90º (aço): 6 mm 
: Ângulo de inclinação da base: 45° / - 45°C 
: Tipo de encaixe da lâmina da serra tico-tico: Tipo “U” e tipo “T” 
: Isolação: Dupla 
: Norma: ABNT NBR IEC 60745-1 e ABNT NBR IEC 60745-2-11 
: Peso aproximado: 2 kg 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 239,98 
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Serra Mármore à Seco 4.3/8 Pol. 1.300W com 2 Discos Seu design 
compacto aliado ao baixo peso diminui a fadiga e proporciona ao 
operador mais tempo de trabalho com botão de segurança, gatilho 
do interruptor com capa anti-poeira, guia de profundidade para 
ajuste de profundidade de corte, sistema de ventilação otimizado 
na extremidade traseira da caixa do motor para prevenir entrada 
de poeira e sujeira, utilizada para cortar todo o tipo de pedra, 
alvenaria, azulejos, tijolos entre muitas outras coisas. 
• Acessórios inclusos: 
- Chave da trava do eixo 
- Chave hexagonal 
- 02 Discos segmentados 

• Especificações Técnicas: 
- Tensão: 110V 
- Potência: 1.300W 
- Capacidade máxima de corte: 32mm 
- Diâmetro do disco: 4.3/8" (110mm) 
- Diâmetro do furo: 20mm 
- Espessura máximo do disco: 2mm 

 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 900,26 
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- Rotações por minuto: 13.000min-1 

 
 
 
 

22 

Cinturão Paraquedista / Abdominal Eletricista Engate Automático 
utilizado em atividades a mais de 2 metros de altura do piso, nas 
quais haja risco de queda do trabalhador em trabalho estacionário. 
Confeccionado em fita de poliéster; 
02 meia-argolas para posicionamento, na cintura; 01 meia-argola 
com ponto de conexão dorsal; 07 fivelas duplas para ajuste nas 
pernas, cintura e ombro; 04 laços frontais para ancoragem; Ajuste 
peitoral; Porta-ferramentas; Almofada de 130 mm para proteção 
lombar; Almofada de 50 mm para proteção das pernas e com 
certificação do INMETRO. 

 
 
 
 

04 

 
 
 
 

R$ 929,63 
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Bomba Lava Rápido 3 Cv Bivolt acompanha: esguicho ajustável, 
mangueira de saída de 10 metros e mangueira de sucção de 2,5 
m com filtro deve possuir válvulas em aço inox, chave elétrica de 
30 A, protetor de correia de acordo com a norma NR-12, mangueira 
com 10 metros de extensão, esguicho com leque regulável e 
manutenção simples e de baixo custo 
Características Técnicas: 
Linha: Profissional 
Potência da lavadora de alta pressão: 2.200 W / 3,0 cv 
Pressão nominal de saída de água da lavadora de alta pressão: 
420 lbf/pol² - 29 bar 
Vazão máxima da lavadora de alta pressão: N/A 
Comprimento da mangueira de alta pressão da lavadora: 10,0 m 
Tensão (V): 110-127 V / 220-254 V 

 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.882,43 

 
24 

Andaime Tubulare 1,00 X 1,50 Conforme Nr18, diâmetro do cano: 

42.4 ", Peso máximo suportado: 300 kg com Piso metálico de 1,5 

m x 0,37 cm. 

 
20 
 

 
R$ 905,39 

 
 

25 

Carrinho coletor de lixo com pedal e capacidade para 120 litros 
ou 58kg. O carrinho coletor de lixo pode ser fabricado em 
Polietileno de Alta Densidade (PEAD) ou Polipropileno (PP). 
Devem ser resistentes ao impacto, aos raios ultravioleta e às 
repetidas lavagens. 

 
15 

 
 

R$ 569,14 

 
 
 
 
 

26 

Escada Articulada 4x4 com 16 Degraus de Alumínio com 4 
partes, possibilita ser usada como escada de encosto, escada de 
pintor em A, andaime e outras dez posições. Suas articulações 
devem ter travamento automático com perfil estruturado de 
alumínio, articulações em aço galvanizado e sapatas 
emborrachadas antiderrapantes com maior área de contato. 
Características: Carga máxima de trabalho: 150Kg - Dimensão 
fechada: 410 x 270 x 950 mm - Altura da escada: Estendida: 
4,23m; Fechada: 1,14m; Pintor: 1,91m; Andaime: 1,11m. 

 
 
 
 

02 

 
 
 
 

R$ 970,27 
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Motopoda a combustão profissional 
Especificações: Cilindrada mínima cm³: 24,5 Potência (kw/cv): 0,9 
kw/ 1,20 hp ou superior; Velocidade máxima na potência: 8.400 
rpm ou superior; Velocidade na lenta: 2.700 rpm ou inferior; 
Volume do tanque de combustível (l): 0.50 ou superior; Tamanho 
aproximado do sabre: 30 cm/ 12” Tamanho da haste com 
equipamento: 350 cm ou superior Itens Inclusos 1 Manual em 
português; Peças e kit de ferramentas; 1 Galão medidor para 
mistura de combustível; 1 Haste de material anticorrosivo; 1 Alça 
de duplo suporte conforme especificação do fabricante. Todos os 
objetos deverão ser adquiridos conforme as embalagens e 
especificações do fabricante. 

 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 

R$ 3.665,95 
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28 Kit eco florestal completo 
Proteção da cabeça, facial e auditiva  
Visor basculante 90°. 
Projetado para tarefas florestais de nível industrial. 
COMPONENTES MÍNIMOS: 

✓ Capacete  

✓ Protetor auditivo L340 Capacete 

✓ Malha plástica 

✓ Adaptador  

 
 

02 

 
 
 
 

R$ 122,70 

29 Compressor de Ar 20 Pés 250 Litros Trifásico Alta Pressão 

Industrial 20+APV 20/250L. Tipo: Pistão – lubrificado – motor 

elétrico industrial – cabeçote de ferro fundido – acionamento por 

correia. 

01  
R$ 7.698,34 

30 Chave de Impacto Pneumática Longa 1 Pol. 

Especificações Técnicas: 

- Torque: 2.200 N.m 

- Rotação: 3.900 rpm 

- Encaixe: 1” 

- Entrada de ar :1/2” 

- Capacidade do parafuso: 38 mm 

- Pressão do ar: 8 – 10 Kg/cm² 

 
 
 

01 

 
 
 

R$ 2.142,36 

31 Chave Parafusadeira de Impacto Pneumática com Eixo de 3/4 

Pol. Curta 1.200 N.m 

Informações Técnicas: 
- Eixo: 3/4" 
- Velocidade livre: 4.600 RPM 
- Torque máximo: 1.200 N.m (122,4 Kgfm) 
- Capacidade do Parafuso: 22mm 
- Entrada de ar: 3/8" 
- Mangueira recomendada: 1/2" 
- Pressão de ar recomendada: 6 - 8 Kg/cm² (87 - 116 PSI) 
• Acompanha: 
- Adaptador com rosca para engate rápido 

 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 

R$ 1.002,87 

32 Montadora e Desmontadora de Pneus MDE-500 Monofásica,  
Especificações Técnicas: 
-Tensão: 220V Monofásica  
-Peso Aproximado: 145Kg 
-Diâmetro externo: 13"" a 22"" 
-Dimensão: CxLxA 750 x 1000 x 1700mm 
-Descolador Pneumático: 100PSI - 120PSI" 

- Conteúdo da Embalagem: 
-1 Desmontadora de Pneus 
-1 Pistola com manômetro para inflar e calibrar o pneu. 

 
 
 
 

01 

 
 
 
 

R$7.573,58 

33 Calibrador para Pneu Eletrônico Bivolt Blindado Resistente a 

Diferentes Climas 

- Dados técnicos: 
-Alimentação: 90 - 240 VAC 50/60Hz 
-Consumo: Máximo 8 Watts Stand by 0,5 Watts 
-Temperatura de operação: 10º C a 70º C 
- Pressão máxima de calibragem: Modelo AP 145 psi (10,0 bar) 
BP 58 psi (4,0 bar) 
-Pressão máxima de linha de ar: 200 psi ( 13,8 bar) 
-Precisão no modo manométrico: 0,15 psi (0,01 bar) 
-Dimensões: 20 X 36 X 46 cm 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 1.086,01 
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-Faixa de Pressão: 03 ~ 145 Psi (0,2 ~ 10,0 Bar) 
- Componentes: 
-10m de mangueira de ar para conectar ao pneu 
-1,5 mts de mangueira de entrada de ar para conectar ao registro 
de ar comprimido ou cilíndro N2. 
-2 Bicos infladores tipo europe 
-1 Suporte de mangueira traseiro. 
-1 Cabo de alimentação com plug 2 polos + terra 
-4 parafusos sextavados rosca soberba, 1/4 x 50mm com 4 
buchas Nº.10 
-1 Gabarito de furação 
-1 manual do usuário ( instalação, operação, manutenção e 
certificado de garantia) 
-suporte tubular para mangueira 

34 Máquina de colar e vulcanizar pneu. Resistência: 2 x 450W 01 R$ 1.275,34 

35 Jogo Soquetes Estriados 22 a 50 mm e Acessórios com Encaixe 

de 3/4 Pol 

 Especificações técnicas: 

-Contém 14 peças 

-Acompanha estojo de polímero 

- Composição: 

:Soquete estriado 3/4 Pol. de 22mm 

:Soquete estriado 3/4 Pol. de 24mm 

:Soquete estriado 3/4 Pol. de 27mm 

:Soquete estriado 3/4 Pol. de 30mm 

:Soquete estriado 3/4 Pol. de 32mm 

:Soquete estriado 3/4 Pol. de 36mm 

:Soquete estriado 3/4 Pol. de 38mm 

:Soquete estriado 3/4 Pol. de 41mm 

:Soquete estriado 3/4 Pol. de 46mm 

:Soquete estriado 3/4 Pol. de 50mm 

:Cabo T 3/4Pol. 

:Extensão 3/4 de 8 Pol. 

:Extensão 3/4 de 16 Pol. 

:Catraca reversível 3/4 de 2 

 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 

R$ 1.190,42 

36 Carregador de bateria profissional, 12v/24v 
Modelo: CHARGER 1000, Tensão nominal: 127V/220V – 

BIVOLT MONOFASICO, Frequência: 60 Hz, Corrente Média de 

Carga: 12V a 24V – 100A, Corrente máxima de carga: 100A. 

Peso aproximado: 24 kg 

 
 

01 

 
 

R$ 2.866,43 

37 Jogo de espátula Truck de borracharia profissional mais 
Destalonador Manual de Pneus 1200mm  

01 R$ 1.594,85 

38 Retífica Pneumática profissional reta com eixo longo ¼ 
polegadas. 
 Especificações Técnicas: 
- Pinça: 1/4" 
- Rotação: 22.000RPM 
- Pressão de trabalho: 90PSI (6,3bar) 
- Consumo de ar médio: 4PCM 
- Entrada de ar: 1/4"BSP 
- Compressor sugerido maior ou igual: maior ou igual Schulz 3HP 
- Mangueira: 3/8” 
- Comprimento: 274mm 

 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 

R$ 491,75 
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- Nível de ruído: 91dbA 
- Vibração: 2,5 m/s² 

39 Elevador Automotivo Trifásico para no mínimo 4.000Kg. 
Características Técnicas mínimas: 
-Motor elétrico: 2 motores de 4CV 
-Trifásico 
-Tensão: 220 / 380V 
-Capacidade: 4000Kg 
-Altura das colunas: 2600mm 
-Dimensão da base: 1420 x 3200 
-Distância entre colunas: 2640mm 
-Largura total dos braços abertos: 2950mm 
-Altura de elevação do chassi ao piso: 1850 
-Tempo de elevação: 55s 

 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 

R$ 15.559,40 

 
CRITERIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO  
O objeto a que se refere este Termo de Referência deve ser entregue estritamente de acordo com as 
especificações aqui descritas, reservando-se a Secretaria solicitante, através do responsável, o direito 
de não receber os equipamentos, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias;  
Todo equipamento deverá ser entregue novo e embalado;  
Caso o equipamento seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pelo edital, ou em 
quantidade inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-lo no máximo 03 (três) dias úteis após 
a data do recebimento a recusa do equipamento.  
Será de inteira responsabilidade do fornecedor a substituição dos equipamentos quando constatado no 
seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações contidas no edital;  
 
DECLARAÇÃO DE QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DISPONIBILIDADE FINANCEIRA.  
02.004.002 15.451.0402 1.194 4.4.90.52.00 Aquisição de equipamentos diversos 
02.006.000 26.122.0402 2.228 4.4.90.52.00 Manutenção da frota do município 
02.009.000 18.541.2707 1.277 4.4.90.52.00 Aquisição de equipamento em geral 
 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
O objeto desta licitação deverá ser entregue integralmente de acordo com a Ordem de fornecimento 
que poderá ser enviada por e-mail, no Almoxarifado Municipal, endereço: Rua João de Amorim nº 121, 
Centro, Antônio Carlos/MG, CEP: 36.220-000, de segunda a sexta-feira (dias úteis), das 08:00 ás 16:00 
horas;  
Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 
objeto desta licitação correrão por conta da contratada;  
O prazo de entrega dos equipamentos solicitados deverá ser de 10 (dez) dias úteis após recebimento 
da Ordem do Fornecimento ou documento equivalente. 
 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
Cumprir todas as obrigações constantes no edital;  
Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal substituir, reparar, corrigir, remover, 
ou reconstruir, às suas expensas, no prazo fixado neste termo de referência o equipamento com avarias 
ou defeitos;  
Substituir os equipamentos que apresentarem qualquer incompatibilidade com o especificado/solicitado 
no edital em 03 (três) dias úteis para não causar desassistência nos setores e prejudicar o processo de 
trabalho.  
 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Supervisionar a execução do contrato;  
Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pelos 
empregados do CONTRATADO;  
Conferir os pedidos no ato do recebimento;  
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Emitir as Autorizações de Fornecimento; 
Efetuar o pagamento ao CONTRATADO de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas 
neste contrato.  
 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 
de cada secretaria designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.  
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
O CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de em até 30 (trinta) dias após a entrega efetiva 
dos equipamentos sendo que a mesma deverá ser sempre acompanhada da respectiva da nota fiscal.  
 
VIGÊNCIA CONTRATUAL  
O prazo de vigência do presente contrato é a partir de sua assinatura e término em 12 meses.  
 
DA DECLARAÇÃO  
Declaro que sou o responsável pela elaboração deste termo de referência.  
 

 
André Luiz Rosa  

Secretário Municipal de Obras 
CPF: 059.956.026-67 

 
Virgílio Garizo Becho Neto 
Secretário de Transportes 

CPF 830.833.086-04 
 

 
DA APROVAÇÃO  
Aprovo o presente termo de referência bem como estou de acordo com todas as informações nele 
contidas.  
 
 

Marcelo Ribeiro da Silva 
Prefeito Municipal 

CPF: 034.780.476-41 
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ANEXO II 

 
PROCESSO Nº 056/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023 

 

TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 

 

A empresa..........................................................., inscrita no CNPJ nº........................, 

com endereço (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, o 

Sr................................................... portador da Carteira de Identidade nº ........................... e 

do CPF nº..................., DECLARA sob as penas da lei: 

1 - para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

2 - que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição 

Federal. 

3 - que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

4 - que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes 

ao a este pregão. 

5 - que a empresa não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 

Complementar (item apenas para aquelas que pretendam fazer uso do benefício da citada 

Lei Complementar). 

6 - que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 

empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7 - para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de maneira 

independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 

de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão Eletrônico, 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
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c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico, não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato deste Pregão Eletrônico antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido com ou de 

qualquer integrante do Município promotor do certame; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 
Local e data 

 

____________________________________ 

(Nome- Identidade – CPF/CNPJ do declarante) 

 

 

 

OBS: A presente declaração deverá ser assinada pelo licitante ou seu representante legal. 
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ANEXO III 
 

TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 

 
PROCESSO Nº 056/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023 

 
MODELO DE PROPOSTA 

 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:____________________________________  
CNPJ: _________________________ 
ENDEREÇO:_____________________________ 
TEL/FAX:____________________________ 
DADOS BANCÁRIOS:_____________ 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
 

Item Especificação Quant. 
Marca Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

01      

 
 * Idem para os demais itens. 

 
Valor Total: R$ _________ ( ____________________________________). 

 
 
Obs.: Declaramos que aceitamos e estamos de acordo com todas as condições, 
especificações, valores, quantidades, etc. estabelecidas neste edital. 
 
Local e data 
 

____________________________________________ 
Carimbo da empresa/ Assinatura do responsável 
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ANEXO IV 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
Pelo presente instrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado como 

CONTRATANTE, Município de Antônio Carlos/MG, através da Secretaria de Saúde, 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.546.524/0001-36, com endereço à Av. Henrique Diniz, nº 348, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcelo Ribeiro da Silva, e de outro lado, 
como CONTRATADA a empresa ............................................, com sede na Rua 
.........................nº...., bairro ............., na cidade de .................................../...., inscrita no CNPJ 
sob o nº ....................................., neste ato representada por ............................., portador do 
CPF nº .........................e Identidade nº .........................., têm como justo e contratado, o 
seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 

Aquisição de equipamentos e ferramentas elétricas e manuais em atendimento as 
Secretarias Municipais de Obras, Transporte e Meio Ambiente, recursos Emenda 
Parlamentar, conforme plano de ação 09032021-012714, conforme especificações, 
características, valores e condições contidas neste contrato, além das regras estabelecidas 
no Termo de Referência e na proposta vencedora. 

 
Item Quant. UN. Especificação Valor Unit. TOTAL 

1      

 
CLÁUSULA SEGUNDA – Do Valor do Contrato 
O valor total do contrato é de R$ .............. (..................................................), conforme 
proposta apresentada para o Pregão Eletrônico nº 031/2023 – Processo nº 056/2023, que 
passa a fazer parte integrante deste, independentemente de transcrição, estando nela 
incluídos todos os tributos, impostos, taxas, bem como quaisquer outras despesas que 
venham a incidir sobre o objeto deste contrato e sua completa execução. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – Do Pagamento 
3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a devida comprovação do 
fornecimento, apresentação dos documentos fiscais devidos e seu ateste. 
3.2. Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, será contado prazo de 
pagamento a data da sua reapresentação. 
3.3. O pagamento estará condicionado à apresentação da certidão de regularidade dos 
Encargos Previdenciários, conforme disposto no parágrafo segundo do Artigo 71 da Lei 
8.666/93. 
3.4. Todos os pagamentos serão efetuados na sede do município. 
3.5. A nota fiscal deverá discriminar todas as especificações dos itens, bem como a licitação 
originária. 
3.6. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 
eventualmente aplicadas. 
3.7. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 
CLÁUSULA QUARTA – Da Vigência e Garantia 
A vigência do Contrato será de 01 (um) ano contados de sua assinatura, para efeito de 
obrigação entre as partes, devendo os equipamentos terem garantia mínima de 06 (seis) 
meses contra defeitos de fabricação. 
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CLÁUSULA QUINTA – Da Dotação Orçamentária 
A despesa com o presente contrato correrá à conta da seguinte dotação orçamentária do 
exercício vigente: 

02.004.002 15.451.0402 1.194 4.4.90.52.00 Aquisição de equipamentos diversos 
02.006.000 26.122.0402 2.228 4.4.90.52.00 Manutenção da frota do município 

02.009.000 18.541.2707 1.277 4.4.90.52.00 Aquisição de equipamento em geral 

 
 CLÁUSULA SÉTIMA – Das Obrigações 
7.1. A Contratada obrigar-se-á: 
7.1.1. Executar o objeto do Contrato em estrita conformidade com as disposições deste edital, 
seus anexos, termo de referência e com os termos da proposta de preços. 
7.1.2. Realizar os procedimentos, obedecendo rigorosamente o descrito no edital e em toda 
legislação que rege a matéria, seja municipal, estadual ou federal. 
7.1.3. Manter durante a execução da avença em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.1.4. Arcar com as despesas decorrentes do objeto e sua entrega, incluindo serviços de 
terceiros que lhe sejam particularmente prestados, tais como profissionais, pessoal, 
transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento dos 
objetos desta licitação, sem que caiba qualquer ressarcimento por parte do Município além do 
pagamento firmado em contrato. 
7.1.5. Responsabilizar-se por danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo, promovidos por si ou por terceiro sob seu mando ou 
responsabilidade, na utilização dos serviços. 
7.1.6. Comunicar, com antecedência mínima de 2 (dois) dias, as impossibilidades de 
atendimento, salvo as motivadas por força maior, que serão justificadas por relatórios. 
7.1.7. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município ou a terceiros, por ação 
ou omissão do seu pessoal durante a execução do Contrato. 
7.1.8. Cumprir todas as obrigações constantes no edital. 
7.1.9. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo fixado neste termo de 
referência os equipamentos com avarias ou defeitos. 
7.2. O Município de Antônio Carlos obrigar-se-á: 
7.2.1. Efetuar o pagamento na forma pactuada neste instrumento. 
7.2.2. Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na 
execução do Contrato. 
7.2.3. Supervisionar a execução do contrato nos termos pactuados. 
7.2.4. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante contratada, bem 
como, para que sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
7.2.5. Designar um gestor para acompanhar a execução da avença. 
7.2.6. Comunicar imediatamente a ciência do fato, qualquer descumprimento das cláusulas 
contratuais. 
7.2.7. Conferir e atestar as notas fiscais, e posteriormente encaminhar para autorizar o 
pagamento. 

 
8 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
8.1. Os itens deverão ser entregues estritamente de acordo com as especificações descritas, 
reservando-se a Secretaria solicitante, através do responsável, o direito de não os receber 
caso não se encontrem em condições satisfatórias. 
8.2. Todo equipamento deverá ser entregue novo e embalado. 
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8.3. Caso o equipamento seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pelo 
edital, ou em quantidade inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-lo no máximo 
03 (três) dias úteis após a data do recebimento a recusa do equipamento. 
8.4. Será de inteira responsabilidade do fornecedor a substituição dos equipamentos quando 
constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações 
contidas no edital. 
8.5. Os itens deverão ser entregues integralmente de acordo com a Ordem de fornecimento 
que poderá ser enviada por e-mail, no Almoxarifado Municipal, endereço: Rua João de 
Amorim nº 121, Centro, Antônio Carlos/MG, CEP: 36.220-000, de segunda a sexta-feira (dias 
úteis), das 08:00 ás 16:00 horas. 
8.6. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 
fornecimento do objeto desta licitação correrão por conta da contratada. 
8.7. O prazo de entrega dos equipamentos solicitados deverá ser de 10 (dez) dias úteis após 
recebimento da Ordem do Fornecimento ou documento equivalente. 
 
CLÁUSULA NONA – Das Penalidades 
9.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento do ajuste sujeitará a contratada às penalidades previstas no 
Art. 87 da Lei 8.666/93, das quais se destacam: 
I – Advertência; 
II - Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da Ordem de Compras, por dia de 
atraso injustificado na execução da mesma observada o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis; 
III – Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da Ordem de Compras, pela recusa 
injustificada do adjudicatário em executá-la; 
IV – Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, no prazo de até 02 (dois) anos; 
V – Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultado a detentora da Ata o pedido de reconsideração da decisão 
da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
9.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados 
dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal.  
9.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "I", "IV" e "V", do item 16.1, caberá recurso 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no 
mesmo local. 
9.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 
dirigido à Prefeitura Municipal, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o 
pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
9.5. A aplicação de penalidades previstas para os casos de inexecução do objeto, erro de 
execução, execução imperfeita, atraso injustificado, inadimplemento contratual e demais 
condutas ilícitas será de competência da autoridade gestora da despesa, gestora da despesa, 
nos termos do § 3º, do art. 87, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, na forma do art. 77 da lei 8.666/93 
e suas alterações, constituindo, também, motivos para rescisão aqueles previstos no art. 78 do 
mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Do Foro 
Fica eleito o foro da comarca de Barbacena, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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Para constar, e como prova deste ajuste, foi lavrado o presente que, depois de lido e achado 
conforme, foi assinado pelas partes contratantes, extraindo-se cópias necessárias para 
documento e controle. 
Antônio Carlos, ___ de ___________de 2023. 
 
ASSINATURAS 


